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ASSUNTO 

 Reutilização de DUA’s no SIAT. 

  

MOTIVAÇÃO 

 Padronização na forma de solicitar reutilização de DUA’s  no SIAT devido a erros 
causado pelo sistema ou de um Militar do CBMES. 

 

REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

 LEI N.º 7.001, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001 

 

PROCEDIMENTO 

 
As taxas utilizadas no SIAT não poderão ser utilizadas uma segunda vez, exceto 
quando ocorrer erro do Sistema ou de um Militar do CBMES. 
 
Nos casos em que ocorra o erro citado acima, o contribuinte ou seu representante 
legal, deverá solicitar por escrito, expondo suas justificativas, ao Chefe da SAT/SAP 
responsável pelo seu processo. 
 
O Chefe da SAT/SAP deverá analisar o requerimento, emitir parecer e enviar para o 
Chefe do CAT para análise final, quando, em caso de deferimento, será remetida para 
o Suporte SIAT para a devida exclusão do “Processo DUA”. 
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